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                               LEGISLAÇÃO CITADA 

 
                               LEI No 7.670, DE 8 DE SETEMBRO DE 1988. 

 
Estende aos portadores da Síndrome da 

Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS os 

benefícios que especifica e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - SIDA/AIDS 

fica considerada, para os efeitos legais, causa que justifica: 

 

I - a concessão de: 

 

a) licença para tratamento de saúde prevista nos artigos 104 e 105 da 

Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952; 

 

b) aposentadoria, nos termos do art. 178, inciso I, alínea b, da Lei nº 

1.711, de 28 de outubro de 1952; 

 

c) reforma militar, na forma do disposto no art. 108, inciso V, da Lei 

nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980; 

 

d) pensão especial nos termos do art. 1º da Lei nº 3.738, de 4 de abril 

de 1960; 

 

e) auxílio-doença ou aposentadoria, independentemente do período 

de carência, para o segurado que, após filiação à Previdência Social, 

vier a manifestá-la, bem como a pensão por morte aos seus 

dependentes; 

 

II - levantamento dos valores correspondentes ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, independentemente de rescisão do 

contrato individual de trabalho ou de qualquer outro tipo de pecúlio a 

que o paciente tenha direito. 

...........................................................................................................  
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Brasília, 8 de setembro de 1988; 167º da Independência e 100º da 

República.  

 

JOSÉ SARNEY 

Luiz Carlos Borges da Silveira 

Jáder Fontenelle Barbalho 

Prisco Viana 

Aluizio Alves 

Valbert Lisieux Medeiros de Figueiredo 

 

 

 
LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

 

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 

públicos civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas  federais. 

 

 

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 

1990, DETERMINADA PELO ART. 13 DA LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO 

DE 1997. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

......................................................................................................................... 

 

Art. 186. O servidor será aposentado: (Vide art. 40 da Constituição) 

 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando 

decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 

contagiosa ou incurável, especificada em lei, e proporcionais nos demais 

casos;  

 

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de serviço;  
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III - voluntariamente: 

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se 

mulher, com proventos integrais; 

 

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se 

professor, e 25 (vinte e cinco) se professora, com proventos integrais;  

 

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se 

mulher, com proventos proporcionais a esse tempo; 

 

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se 

mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.  

 

§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se 

refere o inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 

múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço 

público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia 

irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome 

de Imunodeficiência Adquirida - 

AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina especializada. 

 

§ 2º Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou 

perigosas, bem como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de 

quetrata o inciso III, "a" e "c", observará o disposto em lei específica.  

  

§ 3º Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica 

oficial, que atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o 

desempenho das atribuições do cargo ou a impossibilidade de se aplicar o 

disposto no art. 24. 

......................................................................................................................... 

  

Brasília, 11 de dezembro de 1990; 169o da Independência e 102º da 

República. 

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 
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